
MENSAGEM Nº 693 

 

 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, em face da rejeição pelo Congresso Nacional 
do veto parcial ao Projeto de Lei nº 2.486, de 2021, transformado na Lei nº 14.386, de 27 de 
junho de 2022, que “Altera a Lei nº 9.696, de 1º de setembro de 1998, que dispõe sobre a 
regulamentação da profissão de Educação Física e cria o Conselho Federal de Educação Física e 
os Conselhos Regionais de Educação Física”, acabo de promulgá-lo, nos termos da Constituição, 
motivo pelo qual ora restituo exemplar do respectivo autógrafo. 

 

Brasília, 21 de dezembro de 2022. 
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